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CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

 
 

PREÂMBULO 

 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 

direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 

igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 

preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 

com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 

Constituição da República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO V 

DA COMUNICAÇÃO SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar e renovar concessão, permissão e 

autorização para o serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, observado o princípio 

da complementaridade dos sistemas privado, público e estatal.  

§ 1º O Congresso Nacional apreciará o ato no prazo do art. 64, §§ 2º e 4º, a contar 

do recebimento da mensagem.  

§ 2º A não-renovação da concessão ou permissão dependerá de aprovação de, no 

mínimo, dois quintos do Congresso Nacional, em votação nominal.  

§ 3º O ato de outorga ou renovação somente produzirá efeitos legais após 

deliberação do Congresso Nacional, na forma dos parágrafos anteriores.  

§ 4º O cancelamento da concessão ou permissão, antes de vencido o prazo, 

depende de decisão judicial.  

§ 5º O prazo da concessão ou permissão será de dez anos para as emissoras de 

rádio e de quinze para as de televisão.  

 

Art. 224. Para os efeitos do disposto neste Capítulo, o Congresso Nacional 

instituirá, como órgão auxiliar, o Conselho de Comunicação Social, na forma da lei.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 5.785, DE 23 DE JUNHO DE 1972 
 

 

Prorroga o prazo das concessões e permissões 

para a execução dos serviços de radiodifusão 

sonora que especifica e dá outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte 

Lei: 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 4º As entidades que desejarem a renovação do prazo de concessão ou 

permissão deverão dirigir requerimento ao órgão competente do Ministério das 

Comunicações, no período compreendido entre os 6 (seis) e os 3 (três) meses anteriores ao 

término do respectivo prazo.  

§ 1º Os requerimentos de renovação obedecerão a modelo próprio e serão 

obrigatoriamente instruídos com os documentos discriminados no ato de regulamentação 

desta Lei.  

§ 2º Havendo a concessionária ou permissionária requerido a renovação no prazo, 

na forma devida e com a documentação hábil, ter-se-á o pedido como deferido, se o órgão 

competente não formular exigências ou não decidir o pedido até a data prevista para o término 

da concessão ou permissão.  

 

Art. 5º Os pedidos de renovação de permissão serão instruídos com parecer do 

Departamento Nacional de Telecomunicações e encaminhados ao Ministro das 

Comunicações, a quem compete a decisão, renovando a permissão ou declarando-a perempta. 

(Artigo retificado no DOU de 29/6/1972) 

....................................................................................................................................................... 
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